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AGOSTO LILÁS: CAMPANHA DE COMBATE À 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER CONTA COM 
TREINAMENTO, CAMINHADA E PALESTRA EM 
EXTREMA

A Secretaria Municipal de Assistência Social da 
Prefeitura de Extrema realiza, durante todo o mês de 
agosto, a campanha de combate à violência contra 
a mulher, Agosto Lilás, que em 2024 celebra os 18 
anos da Lei Maria da Penha. No município, as ações 
englobam o treinamento dos Responsáveis Técnicos 
(RTs) enfermeiros e palestra a respeito da temática.

Na próxima quinta-feira (22), às 13h30, o Cine Teatro 
vai receber o Lançamento do projeto “E agora, 
José?”, que tem o objetivo de atender homens em 
cumprimento de medidas cautelares relacionadas 
à violência doméstica. Também será promovida 
uma palestra ministrada pela promotora de justiça 
Rogéria Cristina e o psicólogo social Flávio Urra. O 
evento é aberto ao público.

Também nos dias 21 e 28 de agosto, as enfermeiras 
da Estratégia Saúde da Família (ESF) e dos 
responsáveis técnicos do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família (PAIF) participarão de 
uma ação de capacitação. As formações ocorrerão 
nos dias 14 (CRAS Sul, às 13h); 21 (CRAS Leste, às 
13h30) e 28 (CRAS Central, às 13h30).

Vale ressaltar que a temática também será abordada 
em grupos da Assistência Social Municipal, como é 
o caso dos encontros periódicos do PAIF, PAEFI e 
outras atividades promovidas pelos CRAS.

Maria da Penha e Agosto Lilás

Ativista pelos direitos das mulheres, Maria da Penha 
Maia Fernandes (Fortaleza-CE) foi vítima, por anos, 
de seu ex-companheiro Marco Antonio Viveros, 
responsável por constantes agressões e duas 

tentativas de feminicídio contra a farmacêutica 
bioquímica. Após sair da realidade de abusos, a mulher 
lutou para a punição do agressor, mas foi preciso 
intervenção internacional e responsabilização do 
Estado por negligência para que as medidas cabíveis 
fossem tomadas.

Aprovada em agosto de 2006, a Lei Maria da 
Penha (Lei 11.340) determina a criminalização da 
violência doméstica contra a mulher e aponta 
formas de enfrentar e punir a agressão, seja ela 
física (investidas, empurrões etc.); psicológica 
(dano emocional, diminuição da autoestima etc.); 
sexual (qualquer conduta que constranja a mulher 
a presenciar, manter ou participar de relação sexual 
não desejada); patrimonial (retenção e destruição de 
objetos pessoais, bens, valores e recursos); ou moral 
(qualquer conduta que configure calúnia, difamação 
ou injúria).

Fazendo uso da cor lilás, que simboliza o respeito, a 
campanha também atua na defesa dos 12 direitos 
das mulheres (Organização das Nações Unidas – 
ONU): direitos à vida, liberdade e segurança pessoal; 
igualdade e a estar livre da discriminação; liberdade 
de pensamento; informação e educação; privacidade; 
saúde e proteção desta; construir relacionamento 
conjugal e planejar sua família; decidir ou não ter 
filhos e quando tê-los; aos benefícios do progresso 
científico; liberdade de reunião e participação 
política; não ser submetida a torturas e maus tratos.

Canais de denúncia

Ligue 180 para falar com a Central de Atendimento à 
Mulher;

Ligue 190 para fazer uma denúncia para a Polícia Militar;

Para receber orientação no CREAS, se dirija à Melo Viana, 
nº 10, no Centro. Telefone: (35) 3613-5452.
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Avisos de Processos Licitatórios, Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000247/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000105/2024: O Mu-
nicípio de Extrema, através da Comissão de Con-
tratação, torna público que fará realizar às 09h  
do dia 30 de agosto de 2024, por meio eletrônico 
no site www.ammlicita.org.br a habilitação para o 
Processo Licitatório nº 000247/2024 na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 000105/2024, ob-
jetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS EM 
ALUMÍNIO. Mais informações, através do endere-
ço eletrônico-Licitações do Executivos Imprensa 
Oficial (extrema.mg.gov.br) <https://www.extrema.
mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. Extrema, 
15 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000236/2024 
- DISPENSA Nº 000084/2024: O Município de 
Extrema, através da Comissão de Contratação, 
torna público que considerou dispensável de li-
citação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS 
PARA SUPRIR DEMANDAS DO SETOR DE MANU-
TENÇÃO  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, por tanto, pagará a empresa BRUNO BAR-
RETO DE MELLO ME no itens 1,2 e 3 o valor total 
de R$ 17.603,55 (dezessete mil seiscentos e três 
reais e cinquenta e cinco centavos). Fundamenta-
ção Legal:  Lei Nº 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, 
Inciso II. Mais informações através de site: www.
extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacao. Ex-
trema, 06 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000210/2024 - 
DISPENSA Nº 000071/2024: O Município de Ex-
trema, através do Agente de Contratação, torna 
público que considerou dispensável de licitação 
a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, por tanto, pagará às empresas 
GUSTAVO VEIGA LTDA nos itens 1, 6 e 10 no va-
lor total de R$ 17.091,76 e LEONE COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA ME nos itens 2, 3, 4, 5, 8 e 9 no valor total de 
R$ 29.589,00, totalizando R$ 46.680,76(quaren-
ta e seis mil seiscentos e oitenta reais e setenta 
e seis centavos). Fundamentação Legal:  Lei Nº 
14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II. Mais in-
formações através de site: www.extrema.mg.gov.
br/imprensaoficial/licitacao. Extrema, 12 de julho 
de 2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 000176/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 000079/2024: O Município de Extrema, atra-
vés do Ordenador de Despesas, torna público o re-
sultado do Processo Licitatório nº 000176/2024, 
Pregão Eletrônico nº 000079/2024, objetivan-
do o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO EM EVENTOS, levando em conside-
ração a Adjudicação do certame através de ata 
do dia 05 de agosto de 2024, declaro e homolo-
go vencedoras do presente processo licitatório 
as empresas A.M.V COMERCIO PROMOÇÕES DE 
EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITRAGENS LTDA 
ME nos lotes 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 14 e 15 no va-
lor total de R$ 34.329,00, MATEUS FRANCISCO 
DEMENECH nos lotes 1, 2 e 3 no valor total de R$ 
29.844,60 e PRIME COMERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA nos lotes 9 e 13 no valor total de 
R$ 1.382,50, totalizando R$ 65.556,10 (sessenta 
e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e 
dez centavos). Mais informações, através do en-
dereço eletrônico - Licitações do Executivo - Im-
prensa Oficial (extrema.mg.gov.br) <https://www.
extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
Extrema, 05 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000223/2024- 
CREDENCIAMENTO nº 000014/2024 - O Mu-
nicípio de Extrema, através do Agente de Con-
tratação nomeado pelo Decreto nº 4.486 de 07 
de junho de 2023,comunica aos interessados a 
abertura de Credenciamento através do proces-
so licitatório nº 000223/2024 - Credenciamento 
nº 000014/2024, a qual estará recebendo enve-
lopes de documentação e proposta iniciando em  
26/08/2024 das 08h às 17h horas e encerrando 
em 26/08/2025 08h às 17h, no endereço indica-
do no preâmbulo do edital, para fins de CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
EXAMES DE OFTALMOLGIA CONSTANTES NA TA-
BELA MUNICIPAL. Mais informações, através do 
endereço eletrônico Licitações do Executivo Im-
prensa Oficial (extrema.mg.gov.br) <https://www.
extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
Extrema, 09 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
TERMO DE CREDENCIAMENTO - PROCESSO Nº 
125/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 009/2024: 
O Município de Extrema, através do Agente de 



3Extrema |   09 a 15 de agosto de 2024  | Ano 4 | Edição 193 | www.extrema.mg.gov.br

ATOS OFICIAIS DO EXECUTIVO
Avisos de Processos Licitatórios, Licitações e Compras

Contratação, torna público o credenciamento da 
empresa CARLOS JOSÉ DE ANDRADE ME. nos 
itens 2 e 6 no valor total de R$ 186.320,00 (cento 
e oitenta e seis mil trezentos e vinte reais), CLE-
BER ANTÔNIO DE ANDRADE 09167807674 nos 
itens 2 e 6 no valor total de R$ 186.320,00 dentro 
do Processo de nº 125/2024, Credenciamento nº 
009/2024, cujo objetivo é o CREDENCIAMENTO 
DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM OPE-
RADOR. Mais informações, através do endereço 
eletrônico www.extrema.mg.gov.br/imprensaofi-
cial/licitacoes. Extrema, 20 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 241/2024 - DIS-
PENSA Nº 086/2024: O Município de Extrema, 
através da Comissão de Contratação, torna pú-
blico que considerou dispensável de licitação a 
AQUISIÇÃO DE COLETES PARA DEFESA CIVIL, 
por tanto, pagará à empresa CITEROL COMÉRCIO 
E INDUSTRIA DE TECIDOS E ROUPAS S/A nos 
itens 1 e 2 no valor total de R$ 48.000,00 (qua-
renta e oito mil reais). Fundamentação Legal:  Lei 
Nº 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II. Mais 
informações através de site: www.extrema.mg.
gov.br/imprensaoficial/licitacoes. Extrema, 09 de 
agosto de 2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 221/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 095/2024: O Município de Extrema, através 
do Ordenador de Despesas, torna público o resul-
tado do Processo Licitatório nº 221/2024, Pre-
gão Eletrônico nº 095/2024, objetivando a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
LEVANTAMENTO, UNIFORMIZAÇÃO, REGULARI-
ZAÇÃO E MANUTENÇÃO MENSAL DAS OBRIGA-
ÇÕES ASSESSORIAIS RELATIVAS AOS CNPJ DAS 
CAIXAS ESCOLARES E DEMAIS FUNDOS CONS-
TITUÍDOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICI-
PIO INCLUSIVE ABERTURAS DE NOVOS CNPJ, 
levando em consideração a Adjudicação do cer-
tame através de ata do dia 13 de agosto de 2024, 
declaro e homologo vencedora do presente pro-
cesso licitatório a empresa JULIANI CONTABILI-
DADE E ASSESSORIA LTDA no lote 1 no valor total 
de R$ 83.499,96 (oitenta e três mil quatrocentos 
e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Mais informações, através do endereço eletrôni-
co www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licita-
coes. Extrema,13 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA – MG - 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA – PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 246/2024 – DISPENSA Nº 
087/2024

OBJETIVO: A finalidade da presente Dispensa 
Licitatória é a CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, VI-
SANDO À CONSECUÇÃO PROJETO DE ATEN-
DIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAZADO, ME-
DIANTE A REPASSES MENSAIS DE VALORES 
DE ITENS IN NATURA E CESSÃO DE BENS MÓ-
VEIS, através da instituição CRIE – CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO ESPECIAL, portadora do CNPJ: 
25.651.282/0001-18, por meio da formalização 
de Termo de Colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que 
envolve a transferência de recursos financeiros 
proposta pela Administração Pública, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Colabora-
ção. 

RESUMO: Termo de Colocaboração através da 
instituição CRIE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO ES-
PECIAL, portadora do CNPJ: 25.651.282/0001-
18. 
DA JUSTIFICATIVA: Das análises, concluímos que 
a execução da proposta é viável e os valores esti-
mados são compatíveis com os preços de merca-
do e o cronograma previsto no Plano de Trabalho é 
adequado e permite uma fiscalização efetiva. As-
sim, posteriormente à emissão do parecer jurídico 
pertinente bem como de todo trâmite necessário 
prescrito em lei, havendo as respectivas chance-
las, autorizamos ao setor competente empreen-
der todas as cautelas necessárias para a forma-
lização do Termo de Colaboração, consoante as 
disposições expressas em lei. Aridan Fernandes 
Santana, Secretaria Municipal de Educação – Co-
missão Técnica e Gestora. Base legal da política 
pública relacionada ao objeto: Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; Lei Fede-
ral nº 9394/96 - Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; Lei Federal nº 8069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente ; Declaração Mundial de 
Educação para todos ( 1990); Declaração de Sala-
manca (1994); Decreto nº 3.298 que regulamenta 
a Lei nº 7.853/89; Diretrizes Nacionais para a Edu-

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
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cação Especial na Educação Básica ( Resolução 
CNE/CEB nº 2/2001); Plano Nacional de Educa-
ção- PNE, Lei nº 10.172/2001; Convenção de Gua-
temala (1999), promulgada no Brasil pelo Decreto 
nº 3.956/2001; Resolução CNE/CP n° 1/2002;Lei 
nº 10.436/02;Decreto n° 5.296/04; Decreto nº 
5.626/05;Plano Nacional de Educação em direi-
tos humanos ( 2006); Plano de Desenvolvimento 
da Educação- PDE;Decreto nº 6.094/07;Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva (2008);Decreto n° 6571/08; 
Convenção sobre os direitos da pessoa com de-
ficiência ( 2009); Decreto nº 6.949/09;Resolução 
CNE/CEB nº 4/2009; Plano Nacional de Educa-
ção ( PNE 2011-2020); Leo nº 13.005/14; Decre-
to nº 8.386 de 2 de Dezembro de 2014; Lei nº 
13.416/15- Estatuto da pessoa com deficiência; A 
Consolidação Escolar da Inclusão no Brasil 2003 
a 2016; Lei Federal nº 3019/14. Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil, alterada pela 
Lei Federal nº 13.204/2015; Lei Municipal de 08 de 
Julho de 2015 nº 3.369 Plano Municipal de Edu-
cação; Lei Orgânica do Município de Extrema/MG. 
Prazo para execução da atividade ou do projeto: 12 
meses a partir da data da assinatura do presente 
termo. Objetivo Geral da Parceria: Oferecer Aten-
dimento Educacional Especializado de qualidade, 
no mínimo duas vezes na semana, com duração 
de 1h30min cada atendimento, no turno inverso 
à escolarização, para alunos regularmente matri-
culados na rede municipal de ensino. Público alvo: 
alunos encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Educação com deficiência Intelectual, Múltipla, 
Física e Transtorno Espectro Autista, regularmente 
matriculados na Rede Municipal de Ensino: Prefe-
rencialmente e prioritariamente alunos do Ensino 
Infantil; Alunos do Ensino Fundamental, com limi-
tações moderadas à graves; Alunos transferidos 
de Escola Especial (APAE) que nunca freqüenta-
ram escola regular; Alunos do Ensino Fundamen-
tal que necessitem de continuidade de acompa-
nhamento mesmo após findada a etapa do ensino 
Infantil. Objetivos específicos: Ampliar a oferta de 
vagas no Atendimento Educacional Especializado, 
no município, assegurando aos alunos o direito 
de acesso a recursos que possam potencializar 
suas capacidades e promover o desenvolvimen-
to e aprendizagem; executar ações em estreita 
consonância com a legislação pertinente, com as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do 
Sistema Municipal de Ensino, com as diretrizes 

e normas emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação; efetivar a articulação pedagógica en-
tre os professores do AEE e os professores das 
salas de aula comuns do ensino regular, a fim de 
promover as condições de participação e aprendi-
zagem dos alunos; organização e disponibilização 
de recursos e serviços pedagógicos e de acessi-
bilidade para atendimento às necessidades edu-
cacionais especificas destes alunos, e a interface 
com as unidades de ensino regular, promovendo 
apoios necessários que favoreçam a participação 
e aprendizagem dos alunos nas classes comuns, 
em igualdade de condições com os demais alu-
nos; colaborar com a Secretaria Municipal de Edu-
cação na formação continuada de professores e 
equipe de apoio, bem como apoiar a produção de 
materiais didáticos e pedagógicos acessíveis; es-
tabelecer redes de apoio à formação docente, ao 
acesso a serviços e recursos, entre outros que 
contribuam na elaboração de estratégias peda-
gógicas e de acessibilidade; participar das ações 
intersetoriais realizadas entre a escola comum e 
os demais serviços públicos disponíveis no mu-
nicípio necessários para o desenvolvimento dos 
alunos; organizar o trabalho de forma a valorizar 
a ação pedagógica interdisciplinar. Resultados 
esperados: elaboração, execução e avaliação do 
Plano de AEE dos alunos, contemplando a iden-
tificação das habilidades e necessidades educa-
cionais especificas dos alunos; implementação, 
acompanhamento e avaliação da funcionalidade 
e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e 
demais ambientes da escola (de forma efetiva); 
produção de materiais didáticos e pedagógicos 
acessíveis, considerando as necessidades edu-
cacionais especificas dos alunos e os desafios 
que estes vivenciam no ensino comum, a partir 
dos objetivos e atividades propostas no currícu-
lo; articulação com os professores da sala de aula 
comum e equipe de apoio, visando a disponibiliza-
ção dos serviços e recursos e o desenvolvimento 
de atividades para a participação e aprendizagem 
dos alunos nas atividades escolares; orientação 
aos professores e as famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo 
aluno de forma a ampliar suas habilidades, pro-
movendo sua autonomia e participação;ensino 
e uso de tecnologia assistiva de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia e participação; participação e cola-
boração ativa no preenchimento do PDI(Plano de 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
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desenvolvimento Individual do aluno); atendimen-
to de qualidade, através da observação, registro e 
acompanhamento do desenvolvimento da criança; 
avaliação semestral individual em forma de relató-
rio descritivo, que deverá ser entregue as unida-
des escolares. Metas Quantitativas e Qualitativas: 
100% das matrículas encaminhadas pela Secreta-
ria Municipal de Educação. 75% de assiduidade do 
aluno ao atendimento. 75%, no mínimo, de todos 
indicadores de qualidade, sendo o aumento grada-
tivo até o término do contrato, se necessário. 75% 
no mínimo, de satisfação das famílias atendidas. 
75% no mínimo de satisfação das unidades aten-
didas (professores e equipe de apoio). 100% dos 
registros individuais e coletivos dos alunos. 100% 
dos registros de Plano de Atendimento individuais 
dos alunos. 100% dos registros (relatório semes-
tral) enviado à escola. 100% de participação, co-
laboração e iniciativa para realização de eventos, 
referente ao público alvo da Educação Inclusiva. 
100% apresentação dos resultados através de 
gráficos a serem entregues a Secretaria Municipal 
de Educação semestralmente. 100%, no mínimo, 
de contratação de profissionais qualificados para 
a função, sendo o aumento gradativo até o térmi-
no do Termo de Colaboração, se necessário. 100% 
em Horário de Trabalho Pedagógico (HTP) distri-
buídos em 2 horas semanais para orientação do 
professor e equipe de apoio na unidade regular.
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE EX-
TREMA: A presente Dispensa Licitatória cumpre 
as exigências legais, estando de acordo com o ar-
tigo 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
suas alterações. Walace Aquino Ferreira – Procu-
rador-Geral do Município. 

AUTORIZAÇÃO: Autorizo a contratação e reco-
mendo a observância das demais providências le-
gais pertinentes. Publique-se um extrato da Jus-
tificativa, e após 05 (cinco) dias, ausente qualquer 
impugnação, tome-se as providências para o Ter-
mo de Colaboração. Extrema/MG, 13 de agosto de 
2024. João Batista da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CELEBRADO DENTRO DO PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000184/2024: O Município de Extrema, Es-

tado de Minas Gerais, nos termos da LEI FEDERAL 
14.133/21, artigo 89, e suas posteriores altera-
ções, torna público o seguinte termo de creden-
ciamento celebrado no PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 000184/2024: TERMO Nº 000429 contra-
tado a EMPRESA LDS SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA. OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SAS PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO POLIGUIN-
CHO SIMPLES PARA LIMPEZA DAS CAÇAMBAS 
ESTACIONÁRIAS, LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ES-
TACIONÁRIAS MODELO BROOKS E LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO BASCULANTE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO EM APOIO AO SETOR DE LIMPEZA 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG, MO-
DALIDADE: CREDENCIAMENTO; PELO VALOR 
GLOBAL: 153.250,00  cento e cinquenta e três mil 
duzentos e cinquenta reais; data da assinatura: 
08 de agosto de 2024; prazo de vigência: início 
em 08 de agosto de 2024 e tem seu término em 
08 de agosto de 2025. Extrema, 08 de agosto de 
2024. João Batista da Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO N°000176/2024   
Pregão Eletrônico Nº000079/2024, OBJETIVAN-
DO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO EM EVENTOS: O Município de Extre-
ma, Estado de Minas Gerais, nos termos da LEI FE-
DERAL 14.133/2021, artigo 89, e suas posteriores 
alterações, torna público as seguintes atas de re-
gistro de preços ou contratos celebrados. TERMO 
Nº 000435/2024; registrado a A.M.V  COMERCIO 
PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS E AR-
BITRAGENS LTDA ME nos lotes 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 
12, 14 e 15 no valor total de R$ 34.329,00 (trinta 
e quatro mil trezentos e vinte e nove reais), MA-
TEUS FRANCISCO DEMENECH nos lotes 1, 2 e 3 
no valor total de R$ 29.844,60 (vinte e nove mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos) e PRIME COMERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA nos lotes 9 e 13 no valor total 
de R$ 1.382,50 (um mil trezentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos).Data da assinatura:14 
de agosto de 2024; prazo de vigência: início em 
14 de agosto de 2024  e tem seu término em 14 
de agosto de 2025. Extrema, 14 de agosto de 
2024 . João Batista da Silva - Prefeito Municipal. 
https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/
executivo/

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

EXTRATOS / ADITIVOS - AGOSTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO N°000176/2024   
Pregão Eletrônico Nº000079/2024, OBJETIVAN-
DO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO EM EVENTOS: O Município de Extre-
ma, Estado de Minas Gerais, nos termos da LEI FE-
DERAL 14.133/2021, artigo 89, e suas posteriores 
alterações, torna público as seguintes atas de re-
gistro de preços ou contratos celebrados. TERMO 
Nº 000434/2024; registrado a A.M.V  COMERCIO 
PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBI-
TRAGENS LTDA ME nos lotes 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 
12, 14 e 15 no valor total de R$ 34.329,00 (trinta 
e quatro mil trezentos e vinte e nove reais), MA-
TEUS FRANCISCO DEMENECH nos lotes 1, 2 e 3 
no valor total de R$ 29.844,60 (vinte e nove mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos) e PRIME COMERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA nos lotes 9 e 13 no valor total 
de R$ 1.382,50 (um mil trezentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos).Data da assinatura:14 
de agosto de 2024; prazo de vigência: início em 14 
de agosto de 2024  e tem seu término em 14 de 
agosto de 2025.Extrema, 14 de agosto de 2024 . 
João Batista da Silva - Prefeito Municipal. https://
www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/executi-
vo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°000183/2024   Pre-
gão Eletrônico Nº000082/2024, OBJETIVANDO 
O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CA-
TRACAS E EXECUÇÃO DE MANUTENÇÕES PRE-
VENTIVAS E CORRETIVAS DAS CATRACAS DOS 
PARQUES MUNICIPAIS CACHOEIRA DO SALTO E 
CACHOEIRA DO JAGUARI.: O Município de Extre-
ma, Estado de Minas Gerais, nos termos da LEI FE-
DERAL 14.133/2021, artigo 89, e suas posteriores 
alterações, torna público as seguintes atas de re-
gistro de preços ou contratos celebrados. TERMO 
Nº 000239/2024; registrado a SISPONTO SISTE-
MAS INTELIGENTES LTDA no lote 1 no valor total 
de R$ 398.499,92 (trezentos e noventa e oito mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos).Data da assinatura:08 de agosto 
de 2024; prazo de vigência: início em 08 de agos-

to de 2024  e tem seu término em 08 de agosto 
de 2025.Extrema, 08 de agosto de 2024 . João 
Batista da Silva - Prefeito Municipal. https://www.
extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/executivo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO N°000241/2024   
Dispensa Nº000086/2024, OBJETIVANDO O 
AQUISIÇÃO DE COLETES PARA DEFESA CIVIL: 
O Município de Extrema, Estado de Minas Gerais, 
nos termos da LEI FEDERAL 14.133/2021, artigo 
89, e suas posteriores alterações, torna público 
as seguintes atas de registro de preços ou con-
tratos celebrados. TERMO Nº 000240/2024; re-
gistrado a CITEROL COMÉRCIO E INDUSTRIA DE 
TECIDOS E ROUPAS S/A nos itens 1 e 2 no valor 
total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Data da assinatura:12 de agosto de 2024; prazo 
de vigência: início em 12 de agosto de 2024  e tem 
seu término em 11 de setembro de 2024.Extrema, 
12 de agosto de 2024 . João Batista da Silva - 
Prefeito Municipal. https://www.extrema.mg.gov.
br/imprensaoficial/executivo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO N°000170/2024   
Pregão Eletrônico Nº000076/2024, OBJETI-
VANDO O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRATAMENTO 
DO PONTO ELETRÔNICO: O Município de Extre-
ma, Estado De Minas Gerais, nos termos da LEI 
FEDERAL 14.133/2021, artigo 89, e suas poste-
riores alterações, torna público as seguintes atas 
de registro de preços ou contratos celebrados. 
TERMO Nº 000241/2024; registrado a SISPON-
TO TECNOLOGIA LTDA no lote 1 no valor total de 
R$ 104.400,00 (cento e quatro mil quatrocentos 
reais).Data da assinatura:28 de agosto de 2024; 
prazo de vigência: início em 28 de agosto de 2024  
e tem seu término em 28 de agosto de 2025.Ex-
trema, 13 de agosto de 2024 . João Batista da 
Silva - Prefeito Municipal. https://www.extrema.
mg.gov.br/imprensaoficial/executivo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO N°000026/2024   
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Pregão Eletrônico Nº000007/2024, OBJETI-
VANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA ATEN-
ÇÃO BÁSICA: O Município de Extrema, Estado 
De Minas Gerais, nos termos da LEI FEDERAL 
14.133/2021, artigo 89, e suas posteriores altera-
ções, torna público as seguintes atas de registro 
de preços ou contratos celebrados. TERMO Nº 
000430/2024; registrado a ACACIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA nos lotes 29, 37, 40, 
43, 44, 54, 55, 68, 74, 79, 80, 89, 90, 124, 127, 
132 e 141 no valor total de R$ 499.693,65 (qua-
trocentos e noventa e nove mil seiscentos e no-
venta e três reais e sessenta e cinco centavos), 
ALFALAGOS LTDA nos lotes 60 e 136 no valor to-
tal de R$ 17.633,60 (dezessete mil seiscentos e 
trinta e três reais e sessenta centavos), ATIVA ME-
DICO CIRURGICA LTDA nos lotes 27, 91 e 147 no 
valor total de R$ 52.040,50 (cinquenta e dois mil 
quarenta reais e cinquenta centavos), BIOHOSP 
PRODUTOS HOSPITALARES S.A nos lotes 75 e 77 
no valor total de R$ 172.900,00 (cento e setenta 
e dois mil novecentos reais), CIRURGICA UNIAO 
LTDA no lote 145 no valor total de R$ 1.300,00 (um 
mil trezentos reais), COMERCIAL CIRÚRGICA RIO-
CLARENSE LTDA. nos lotes 4, 71, 96, 126 e 130 
no valor total de R$ 29.810,90 (vinte e nove mil 
oitocentos e dez reais e noventa centavos), CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no lote 117 no 
valor total de R$ 2.511,60 (dois mil quinhentos e 
onze reais e sessenta centavos), COSTA CAMAR-
GO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA no lote 28 no valor total de R$ 45.250,00 
(quarenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA nos lotes 66, 101, 106 e 128 no valor 
total de R$ 200.822,30 (duzentos mil oitocentos 
e vinte e dois reais e trinta centavos), DIMEBRAS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. nos lotes 48 e 
72 no valor total de R$ 19.264,00 (dezenove mil 
duzentos e sessenta e quatro reais), DIMEVA DIS-
TRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA nos lotes 86 
e 119 no valor total de R$ 9.266,00 (nove mil du-
zentos e sessenta e seis reais), DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA nos lotes 134, 
135 e 139 no valor total de R$ 41.968,65 (quaren-
ta e um mil novecentos e sessenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos), DROGAFONTE LTDA 
nos lotes 1, 7, 17, 56, 70, 81, 98 e 122 no valor to-
tal de R$ 91.815,00 (noventa e um mil oitocentos 
e quinze reais), EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR 

LTDA no lote 3 no valor total de R$ 890,00 (oi-
tocentos e noventa reais), ILG COMERCIAL LTDA 
nos lotes 20, 59, 67, 85, 116 e 121 no valor total 
de R$ 110.209,85 (cento e dez mil duzentos e 
nove reais e oitenta e cinco centavos), INOVA-
MED HOSPITALAR LTDA nos lotes 6, 22, 25, 34, 
42, 63, 65, 76, 92, 93, 95, 99, 103, 108, 112, 123, 
133 e 148 no valor total de R$ 390.630,21 (tre-
zentos e noventa mil seiscentos e trinta reais e 
vinte e um centavos), MED CENTER COMERCIAL 
LTDA nos lotes 23, 35, 38, 50, 52, 58, 88, 105, 
107, 113 e 114 no valor total de R$ 123.789,00 
(cento e vinte e três mil setecentos e oitenta e 
nove reais), MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA nos lotes 8, 18, 32, 46, 82 e 102 
no valor total de R$ 181.117,50 (cento e oitenta e 
um mil cento e dezessete reais e cinquenta cen-
tavos), MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A nos 
lotes 13, 115 e 138 no valor total de R$ 18.163,66 
(dezoito mil cento e sessenta e três reais e ses-
senta e seis centavos), MULTIFARMA COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA nos lotes 19, 49, 83 
e 97 no valor total de R$ 427.272,30 (quatrocen-
tos e vinte e sete mil duzentos e setenta e dois 
reais e trinta centavos), PONTES E GUEDES DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA nos lotes 
61, 62, 111 e 131 no valor total de R$ 97.533,50 
(noventa e sete mil quinhentos e trinta e três reais 
e cinquenta centavos), PRATI DONADUZZI CIA 
LTDA nos lotes 12, 15, 16, 21, 24, 26, 53, 73, 78, 
109 e 142 no valor total de R$ 195.408,00 (cento 
e noventa e cinco mil quatrocentos e oito reais), 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA nos lotes 31 e 104 no va-
lor total de R$ 14.982,30 (quatorze mil novecen-
tos e oitenta e dois reais e trinta centavos), SÍRIO 
PHARMA LTDA nos lotes 5 e 140 no valor total 
de R$ 33.131,00 (trinta e três mil cento e trinta 
e um reais), SOMA MG PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA nos lotes 11, 51, 100, 125, 137 e 143 no 
valor total de R$ 114.202,00 (cento e quatorze 
mil duzentos e dois reais), TOP NORTE COMER-
CIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA no 
lote 9 no valor total de R$ 17.400,00 (dezessete 
mil quatrocentos reais), TRES PHARMA DISTRI-
BUIDORA E SERVIÇOS LTDA no lote 94 no valor 
total de R$ 12.600,00 (doze mil seiscentos reais), 
VALE COMERCIAL EIRELI nos lotes 2, 10, 14, 30, 
33, 36, 39, 41, 45, 57, 64, 69, 87, 110, 129 e 146 
no valor total de R$ 115.301,50 (cento e quinze mil 
trezentos e um reais e cinquenta centavos), VIVA 

CONTRATOS/ADITIVOS - AGOSTO
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FARMACEUTICA SA nos lotes 84, 118 e 144 no 
valor total de R$ 121.985,00 (cento e vinte e um 
mil novecentos e oitenta e cinco reais) e ZAFRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES no lote 47 no valor total de 
R$ 22.880,00 (vinte e dois mil oitocentos e oiten-
ta reais).Data da assinatura:13 de agosto de 2024; 
prazo de vigência: início em 13 de agosto de 2024  
e tem seu término em 28 de março de 2025.Ex-
trema, 13 de agosto de 2024 . João Batista da 
Silva - Prefeito Municipal. https://www.extrema.
mg.gov.br/imprensaoficial/executivo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°000221/2024   Pre-
gão Eletrônico Nº000095/2024, OBJETIVANDO 
O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
PARA LEVANTAMENTO, UNIFORMIZAÇÃO, RE-
GULARIZAÇÃO E MANUTENÇÃO MENSAL DAS 
OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS RELATIVAS AOS 
CNPJ DAS CAIXAS ESCOLARES E DEMAIS FUN-
DOS CONSTITUÍDOS DE RESPONSABILIDADE DO 
MUNICIPIO INCLUSIVE ABERTURAS DE NOVOS 
CNPJ.: O Município de Extrema, Estado De Minas 
Gerais, nos termos da LEI FEDERAL 14.133/2021, 
artigo 89, e suas posteriores alterações, torna pú-
blico as seguintes atas de registro de preços ou 
contratos celebrados. TERMO Nº 000242/2024; 
REGISTRADO A JULIANI CONTABILIDADE E AS-
SESSORIA LTDA no lote 1 no valor total de R$ 
83.499,96 (oitenta e três mil quatrocentos e no-
venta e nove reais e noventa e seis centavos).
Data da assinatura:13 de agosto de 2024; prazo 
de vigência: início em 13 de agosto de 2024  e tem 
seu término em 13 de agosto de 2025.Extrema, 13 
de agosto de 2024 . João Batista da Silva - Pre-
feito Municipal. https://www.extrema.mg.gov.br/
imprensaoficial/executivo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CELEBRADO DENTRO DO PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000125/2024: O Município de Extrema, Es-
tado de Minas Gerais, nos termos da LEI FEDERAL 
14.133/21, artigo 89, e suas posteriores altera-
ções, torna público o seguinte termo de creden-
ciamento celebrado no PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 000125/2024: TERMO Nº 000431 contrata-
do a empresa CARLOS JOSÉ DE ANDRADE ME.. 

OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE HORAS MÁ-
QUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR., MO-
DALIDADE: CREDENCIAMENTO; PELO VALOR 
GLOBAL: 186.320,00  cento e oitenta e seis mil 
trezentos e vinte reais; data da assinatura: 13 de 
agosto de 2024; prazo de vigência: início em 13 
de agosto de 2024 e tem seu término em 13 de 
agosto de 2025. Extrema, 13 de agosto de 2024. 
João Batista da Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CELEBRADO DENTRO DO PROCESSO LICITA-
TÓRIO 000125/2024: O Município de Extrema, 
Estado de Minas Gerais, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL 14.133/21, artigo 89, e suas posterio-
res alterações, torna público o seguinte termo de 
credenciamento celebrado no PROCESSO LICI-
TATÓRIO N° 000125/2024: TERMO Nº 000432 
contratado a empresa CLEBER ANTÔNIO DE AN-
DRADE 09167807674. OBJETO:  CREDENCIA-
MENTO DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES, 
COM OPERADOR., MODALIDADE: CREDENCIA-
MENTO; PELO VALOR GLOBAL: 186.320,00  cen-
to e oitenta e seis mil trezentos e vinte reais; data 
da assinatura: 13 de agosto de 2024; prazo de vi-
gência: início em 13 de agosto de 2024 e tem seu 
término em 13 de agosto de 2025. extrema, 13 de 
agosto de 2024. João Batista da Silva - Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG - 
PUBLICAÇÃO DE ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS OU CONTRATOS CELEBRADOS DENTRO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO N°000176/2024   
Pregão Eletrônico Nº000079/2024, OBJETIVAN-
DO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO EM EVENTOS: O Município de Ex-
trema, Estado De Minas Gerais, nos termos da LEI 
FEDERAL 14.133/2021, ARTIGO 89, e suas poste-
riores alterações, torna público as seguintes atas 
de registro de preços ou contratos celebrados. 
TERMO Nº 000433/2024; registrado a a.m.v  CO-
MERCIO PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTI-
VOS E ARBITRAGENS LTDA ME nos lotes 4, 5, 6, 7, 
8, 10, 11, 12, 14 e 15 no valor total de R$ 34.329,00 
(trinta e quatro mil trezentos e vinte e nove reais), 
MATEUS FRANCISCO DEMENECH nos lotes 1, 2 e 
3 no valor total de R$ 29.844,60 (vinte e nove mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos) e PRIME COMERCIO DE ARTIGOS ES-
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PORTIVOS LTDA nos lotes 9 e 13 no valor total 
de R$ 1.382,50 (um mil trezentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos).Data da assinatura:14 
de agosto de 2024; prazo de vigência: início em 14 
de agosto de 2024  e tem seu término em 14 de 
agosto de 2025.Extrema, 14 de agosto de 2024 . 
João Batista da Silva - Prefeito Municipal. https://
www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/executi-
vo/

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de CONTRATO N° 
009, Contrato/Termo 000128/2022 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO 000093/2022, com a em-
presa CONSTRUTORA EXCON LTDA, CPF/CNPJ: 
28.948.540/0001-10; OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENENTO DE MA-
TERIAIS E MÃO DE OBRA EM SERVIÇOS DE TER-
RAPLENAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
NA ESTRADA DAS PAINEIRAS, ESTRADA SO SAL-
TO DO MEIO E ESTRADA DE ACESSO AO BAIRRO 
DAS POSSES, NO BAIRRO SALTO DO MEIO, MU-
NICIPIO DE objetivando a prorrogação do prazo 
da vigência contratual a se iniciar na data de 27 
de agosto de 2024 e findar em 27 de fevereiro 
de 2025; data das assinaturas 09 de agosto de 
2024, João Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de CONTRATO  N° 
006, TERMO 000431/2022  do PROCESSO LICI-
TATÓRIO 000193/2022, com a empresa MARIA 
ELOISA BUENO FRIAS 10213055880, CPF/CNPJ 
Nº 32.724.648/0001-05; OBJETO:CREDENCIA-
MENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE EXTREMA, objetivando o 
aditivo contratual sobre o valor da quantidade li-
citada de R$ 151.500,00, por conta disso, o valor 
global do contrato que era R$ 303.000,00, passa 
a ser R$ 454.500,00; data das assinaturas 08 de 
agosto de 2024. , João Batista da Silva - Prefeito 
Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 

público que celebrou aditivo de contrato  N° 003, 
CONTRATO/TERMO 000152/2022  do PROCES-
SO LICITATÓRIO 000160/2022, com a empresa 
GW ENGENHARIA PROJETOS E EXECUÇÃO DE 
OBRAS LTDA., CPF/CNPJ Nº 32.385.538/0001-
58; OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, LEVANTA-
MENTO PLANIALTIMÉTRICO E REALIZAÇÃO DE 
SONDAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDA-
DES EDUCACIONAIS., Objetivando o aditivo con-
tratual sobre o valor da quantidade licitada de 
R$ 53.804,22, por conta disso, o valor global do 
contrato que era R$ 362.000,00, passa a ser R$ 
415.804,22; data das assinaturas 08 de agosto 
de 2024. , João Batista da Silva - Prefeito Muni-
cipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato N° 005 
do PROCESSO LICITATÓRIO 000256/2021, com 
a empresa A.L.F. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EI-
RELI CPF/CNPJ:21.121.164/0001-47 ; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
LIMPEZA URBANA DE NATUREZA CONTINUADA 
E ESSENCIAIS, ENVOLVENDO PESAGEM, TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS UR-
BANO DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL MINEI-
RA Nº. 18.031, DE 12 DE. Objetivando prorrogar 
o prazo de execução, por mais 12 (doze) meses, 
passando o término do mesmo para a data de 05 
de setembro de 2025; data das assinaturas 09 de 
agosto de 2024, João Batista da Silva - Prefeito 
Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato  N° 006, 
CONTRATO/TERMO 000217/2021  do PROCES-
SO LICITATÓRIO 000256/2021, com a empresa 
A.L.F. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CPF/
CNPJ Nº 21.121.164/0001-47; OBJETO:CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIM-
PEZA URBANA DE NATUREZA CONTINUADA E 
ESSENCIAIS, ENVOLVENDO PESAGEM, TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
URBANO DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL MI-
NEIRA Nº. 18.031, DE 12 DE, objetivando o aditivo 

CONTRATOS/ADITIVOS - AGOSTO
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contratual sobre o valor da quantidade licitada de 
R$ 1.007.685,00, por conta disso, o valor global 
do contrato que era R$ 14.589.900,00, passa a 
ser R$ 15.597.585,00; data das assinaturas 09 de 
agosto de 2024. , João Batista da Silva - Prefeito 
Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato N° 002 
do PROCESSO LICITATÓRIO 000325/2022, COM 
A EMPRESA MINAS MAIS TECNOLOGIA ASSES-
SORIA LTDA CPF/CNPJ:37.658.395/0001-24 ; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA VISANDO A CAPACITAÇÃO, O TREI-
NAMENTO E A CONSULTORIA RELATIVOS AO 
PLANEJAMENTO, AO DESENVOLVIMENTO, AO 
ACOMPANHAMENTO E A ATUALIZAÇÃO DE PRO-
GRAMAS OBRIGATÓRIOS DE COMPETÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO 
MUN. Objetivando prorrogar o prazo de execução, 
por mais 12 (doze) meses, passando o término do 
mesmo para a data de06 de setembro de 2025; 
data das assinaturas 09 de agosto de 2024, João 
Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato N° 002 
do PROCESSO LICITATÓRIO 000344/2022, com 
a empresa PEDRO MORBIDELLI JUNIOR CPF/
CNPJ:016.017.156-33 ; OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA SEDIAR O SETOR DE SERRALHE-
RIA E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE.. Objetivando 
prorrogar o prazo de execução, por mais 12 (doze) 
meses, passando o término do mesmo para a data 
de27 de agosto de 2025; data das assinaturas 12 
de agosto de 2024, João Batista da Silva - Prefei-
to Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato N° 002 
DO PROCESSO LICITATÓRIO 000339/2022, COM 
A EMPRESA ALESSANDRA CRESCENTE OLIVOTTI 
CPF/CNPJ:026.420.256-24 ; OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA SEDIAR O CENTRO DE REFE-

RÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) - TER-
RITÓRIO OESTE. Objetivando prorrogar o prazo de 
execução, por mais 12 (doze) meses, passando o 
término do mesmo para a data de02 de setembro 
de 2025; data das assinaturas 12 de agosto de 
2024, João Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
14.133/2021, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato  N° 002, 
CONTRATO/TERMO 000167/2024  do PROCES-
SO LICITATÓRIO 000140/2024, com a empresa 
ORIGEM PROJETOS E INSTALAÇÕES LTDA, CPF/
CNPJ Nº 35.424.137/0001-58; OBJETO:CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA A INSTA-
LAÇÃO DE ITENS DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E APROVAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO 
DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO (AVCB), 
PARA A EDIFICAÇÃO DE USO ESCOLAR NO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PRO-
FESSORA LUCY PEREIRA DE LIMA ZINGARIDO 
MUNICÍPIO DE EXTREMA -MG, objetivando o adi-
tivo contratual sobre o valor da quantidade licita-
da de r$ 13.789,92, Por conta disso, o valor global 
do contrato que era R$ 55.500,00, passa a ser r$ 
69.289,92; data das assinaturas 12 de agosto de 
2024. João Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
14.133/2021, e suas posteriores alterações, 
torna público que celebrou rescisão do contra-
to  N° 000110/2024  do PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000026/2024, com a empresa PONTES E 
GUEDES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CPF/CNPJ Nº 37.920.081/0001-58; OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO 
BÁSICA, objetivando a rescisão amigável do pre-
sente contrato, no valor da quantidade licitada de 
R$ -11.550,00, por conta disso, o valor global do 
contrato que era R$ 68.719,00, passa a ser R$ 
57.169,00; data das assinaturas 13 de agosto de 
2024. João Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato N° 004, 
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TERMO 000403/2023 DO PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000222/2023, com a empresa EIRAS ENGE-
NHARIA EIRELI, CPF/CNPJ: 11.455.184/0001-09; 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE HORAS MÁQUI-
NAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR. Objetivan-
do a prorrogação do prazo da vigência contratual 
a se iniciar na data de 02 de agosto de 2024 e 
findar em 29 de janeiro de 2025; data das assina-
turas 01 de agosto de 2024, João Batista da Silva 
- Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de CONTRATO  N° 002, 
TERMO 000403/2023  do PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000222/2023, com a empresa EIRAS ENGE-
NHARIA EIRELI, CPF/CNPJ Nº 11.455.184/0001-
09; OBJETO:CREDENCIAMENTO DE HORAS 
MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR., 
objetivando o aditivo contratual sobre o valor da 
quantidade licitada de R$ 276.816,00, por con-
ta disso, o valor global do contrato que era R$ 
376.084,00, passa a ser R$ 652.900,00; data das 
assinaturas 15 de abril de 2024. , João Batista da 
Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
TORNA PÚBLICO QUE CELEBROU ADITIVO DE 
CONTRATO N° 003, TERMO 000403/2023 DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 000222/2023, COM 
A EMPRESA EIRAS ENGENHARIA EIRELI, CPF/
CNPJ: 11.455.184/0001-09; OBJETO: CREDEN-
CIAMENTO DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES, 
COM OPERADOR. Objetivando a prorrogação do 
prazo da vigência contratual a se iniciar na data de 
04 de julho de 2024 e findar em 02 de agosto de 
2024; data das assinaturas 01 de julho de 2024, 
João Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato N° 003, 
TERMO 000368/2023 do PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000222/2023, com a empresa DANIEL PE-
DRO CAMARGO, CPF/CNPJ: 50.993.911/0001-
35; OBJETO: CREDENCIAMENTO DE HORAS 
MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR. 
OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 

VIGÊNCIA CONTRATUAL A SE INICIAR NA DATA 
DE 05 de julho de 2024 E FINDAR EM 30 de de-
zembro de 2024; DATA DAS ASSINATURAS 01 de 
julho de 2024, JOÃO BATISTA DA SILVA - PREFEI-
TO MUNICIPAL;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato  N° 007, 
TERMO 000419/2023  do PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000248/2023, com a empresa HOSPITAL E 
MATERNIDADE SÃO LUCAS DE EXTREMA LTDA, 
CPF/CNPJ Nº 18.191.213/0001-03; OBJETO:-
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATO-
RIAIS CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL, 
objetivando o aditivo contratual sobre o valor da 
quantidade licitada de R$ 200.000,00, por con-
ta disso, o valor global do contrato que era R$ 
982.666,66, passa a ser R$ 1.182.666,66; data 
das assinaturas 01 de agosto de 2024. , João Ba-
tista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato  N° 007, 
TERMO 000421/2023  do PROCESSO LICITA-
TÓRIO 000248/2023, com a empresa MARCIO 
GUSTAVO LACERDA BATISTA EIRELI -EPP, CPF/
CNPJ Nº 19.404.088/0001-35; OBJETO:CRE-
DENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
CONSTANTES NA TABELA MUNICIPAL, objetivan-
do o aditivo contratual sobre o valor da quantida-
de licitada de R$ 200.000,00, por conta disso, o 
valor global do contrato que era R$ 1.092.666,66, 
PASSA A SER R$ 1.292.666,66; data das assina-
turas 01 de agosto de 2024. , João Batista Da Sil-
va - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, torna 
público que celebrou aditivo de contrato  N° 009, 
TERMO 000420/2023  do PROCESSO LICITATÓ-
RIO 000248/2023, com a empresa LABORATO-
RIO DE ANALISES CLINICAS NOSSA SENHORA DO 
CARMO LTDA, CPF/CNPJ Nº 02.975.446/0001-
67; OBJETO:CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
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LABORATORIAIS CONSTANTES NA TABELA MU-
NICIPAL, objetivando o aditivo contratual sobre o 
valor da quantidade licitada de R$ 200.000,00, 
por conta disso, o valor global do contrato que era 
R$ 1.168.666,66, passa a ser R$ 1.368.666,66; 
data das assinaturas 01 de agosto de 2024. , João 
Batista da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93, e suas posteriores alterações, tor-
na público que celebrou aditivo de contrato  N° 
003, TERMO 000529/2023  do PROCESSO LI-
CITATÓRIO 000287/2023, com a empresa R & 
K MORENO MEDICINA LTDA ME, CPF/CNPJ Nº 
22.869.645/0001-06; OBJETO:CREDENCIA-
MENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 
CONSULTAS E SERVIÇOS MÉDICOS E DE CIRUR-
GIÃO DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL COM BASE 
NA TABELA MUNICIPAL REFERENCIADA NA TA-
BELA SUS E NOS CASOS DE URGÊNCIAS BUCO-
MAXILOFACIAL REFERENCIADO EM PREÇOS DO 
MERCADO., Objetivando o aditivo contratual sobre 
o valor da quantidade licitada de R$ 45.000,00, 
por conta disso, o valor global do contrato que era 
R$ 150.000,00, passa a ser R$ 195.000,00; data 
das assinaturas 01 de agosto de 2024. , João Ba-
tista Da Silva - Prefeito Municipal;

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MI-
NAS GERAIS, NOS TERMOS DA LEI FEDE-
RAL8.666/93, e suas posteriores alterações, 
torna público que celebrou aditivo de contra-
to  N° 004, TERMO 000182/2021  do PROCES-
SO LICITATÓRIO 000187/2020, com a empre-
sa caixa ECONOMICA FEDERAL, CPF/CNPJ Nº 
00.360.305/0001-04; OBJETO: CREDENCIA-
MENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RE-
CEITAS MUNICIPAIS, OBRIGATORIAMENTE EM 
PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊN-
CIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS., Ob-
jetivando o reajuste contratual, fica aditivado ao 
contrato o valor de   valor de  r$ 0,10, por conta 
disso, o valor global do contrato que era R$ 27,44, 
passa a ser R$ 27,54; data das assinaturas 01 de 
junho de 2024. , João Batista da Silva - Prefeito 
Municipal;

Continua na próxima página
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Decisões da 156ª Reunião Ordinária do CODEMA

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Am-
biental – CODEMA torna públicas as DECISÕES de 
sua 156ª Reunião Ordinária, realizada na sede da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em 08 de 
Agosto de 2024, às 09h00, a saber: 
- Exame da Ata da 155ª Reunião Ordinária de 
05/07/2024. APROVADA. 

- Processos administrativos para exame de Licen-
ça Prévia, Licença de Instalação e Licença de Ope-
ração concomitantes (LP+LI+LO): 

1) Processo CODEMA nº 056/2023/001/2023, 
Acto nº 9091.2024 – Carlos Gabriel Olyntho de 
Arruda Villaça., CPF nº 055.413.428-48 – Extra-
ção de rocha para produção de britas e Britamento 
de pedras para construção (DN COPAM 213/2017) 
– Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

2) Processo CODEMA nº 011/2023/001/2023, 
Acto nº 8227.2023 – MTA Administradora de 
Bens Próprios Ltda., CNPJ nº 26.788.509/0001-
34– Distrito industrial ou zona estritamente indus-
trial, comercial ou logística (DN COPAM 213/2017) 
– Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

- Processos administrativos para exame de Licen-
ça de Instalação em caráter corretivo e Licença de 
Operação concomitantes (LIC+LO): 

1) Processo CODEMA nº 017/2024/001/2024, 
Acto nº 11387.2024 – Torrent do Brasil Ltda., 
CNPJ nº 33.078.528/0007-28 – Estocagem e/
ou comércio atacadista de produtos diversos, in-
clusive produtos farmacêuticos e produtos quími-
cos em geral (DN CODEMA 021/2021) – Classe 1. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE 
ATÉ 11/03/2032.

2) Processo CODEMA nº 006/2021/001/2021 – 
BWP Diase Empreendimento Imobiliário Extrema 
Ltda., CNPJ nº 38.116.234/0001-71 – Distrito in-
dustrial e zona estritamente industrial, comercial 
ou logística (DN COPAM 213/2017) – Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS.

Autorização Ambiental Simplificada

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Am-
biental – CODEMA, através de seu Presidente, 
torna pública a concessão de Autorização Am-
biental Simplificada (AAS) para os seguintes em-
preendimentos:

1) AAS nº 017/2024 – Processo CODEMA nº 
019/2024/001/2024, Acto nº 12228.2024 – Bo-
xme Logística Ltda., CNPJ n° 12.249.701/0001-
48  –  Estocagem e/ou comércio atacadista de 
produtos diversos, inclusive produtos farmacêuti-
cos e produtos químicos em geral (DN CODEMA nº 
021/2021). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
EM 14/08/2024. VALIDADE: ATÉ 14/08/2030.

Pedidos de Licenciamento Ambiental

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Ambiental – CODEMA torna público que 
os requerentes abaixo identificados, cujos pro-
cessos administrativos se encontram em análise 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, solici-
taram:

1) Autorização Ambiental Simplificada (AAS), 
em 14/08/2024 – Processo CODEMA nº 
043/2024/001/2024, Acto nº 13248.2024 – 
Chemyunion Ltda., CNPJ n° 58.309.709/0008-
20–  Estocagem e/ou comércio atacadista de 
produtos diversos, inclusive produtos farmacêu-
ticos e produtos químicos em geral (DN CODEMA 
nº 021/2021).

Trânsito em Julgado de Autos de Infração

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Am-
biental, através de seu Presidente, nos termos do 
item 9, inciso “iv”, do Anexo Único da Deliberação 
Normativa CODEMA nº 15, de 04 de dezembro de 
2017,  que regulamenta o Decreto Municipal nº 
1.782/2006, informa o trânsito em julgado dos 
seguintes processos:

1) Auto de Infração nº 013/2024 – Posto 
JR Faisão X Ltda, CNPJ nº 31.765.703/0001-34 
– Instalar, construir, testar, funcionar, operar ou 
ampliar atividade efetiva ou potencialmente po-
luidora ou degradadora do meio ambiente sem a 
devida licença ambiental, desde que não ampara-
do por termo de ajustamento de conduta com o 
órgão ou entidade ambiental competente; inclusi-
ve nos casos de fragmentação indevida do licen-
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ciamento ambiental. (art. 112, Anexo I, código 106, 
do Decreto Estadual nº 47.383/2018, Lei Estadual 
nº 7772/1980). Tendo em vista que o autuado não 
apresentou recurso contra decisão em 1º instân-
cia de indeferimento de defesa, a penalidade apli-
cada tornou-se definitiva, com trânsito em julgado 
do processo, nos termos do art. 65, parágrafo úni-
co, do Decreto Estadual nº 47.383/2018. ARQUI-
VADO.

2) Auto de Infração nº 015/2024 – Posto 
JR Faisão X Ltda, CNPJ nº 31.765.703/0002-15 
– Instalar, construir, testar, funcionar, operar ou 
ampliar atividade efetiva ou potencialmente po-
luidora ou degradadora do meio ambiente sem a 
devida licença ambiental, desde que não ampara-
do por termo de ajustamento de conduta com o 
órgão ou entidade ambiental competente; inclusi-
ve nos casos de fragmentação indevida do licen-
ciamento ambiental. (art. 112, Anexo I, código 106, 
do Decreto Estadual nº 47.383/2018, Lei Estadual 
nº 7772/1980). Tendo em vista que o autuado não 
apresentou recurso contra decisão em 1º instân-
cia de indeferimento de defesa, a penalidade apli-
cada tornou-se definitiva, com trânsito em julgado 
do processo, nos termos do art. 65, parágrafo úni-
co, do Decreto Estadual nº 47.383/2018. ARQUI-
VADO.

3) Auto de Infração nº 021/2024 – Luciano 
Dos Santos Teixeira, CPF nº 164.087.828-92 – 
Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, da-
nificar ou provocar a morte de florestas e demais 
formas de vegetação de espécies nativas, sem li-
cença ou autorização do órgão ambiental, ou em 
desacordo com a licença ou autorização conce-
dida pelo órgão ambiental.(...)b) em área de pre-
servação permanente, em reserva legal, em zona 
de amortecimento de unidade de conservação 
ou em unidade de conservação de uso sustentá-
vel cuja posse e o domínio não são públicos. (art. 
112, Anexo III, código 301b, do Decreto Estadual 
nº 47.383/2018, Lei Estadual nº 20.922/2013). 
Tendo em vista que o autuado não apresentou 
defesa, a penalidade aplicada tornou-se definitiva, 
com trânsito em julgado do processo, nos termos 
do art. 65, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 
47.383/2018. ARQUIVADO.

4) Auto de Infração nº 025/2024 – Energi-
sa Sul-Sudeste – Distribuidora de Energia S.A., 
CNPJ nº 07.282.377/0001-20 – Explorar, des-

matar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou 
provocar a morte de florestas e demais formas 
de vegetação de espécies nativas, sem licença 
ou autorização do órgão ambiental, ou em desa-
cordo com a licença ou autorização concedida 
pelo órgão ambiental.(...) b) em área de preserva-
ção permanente, em reserva legal, em zona de 
amortecimento de unidade de conservação ou 
em unidade de conservação de uso sustentável 
cuja posse e o domínio não são públicos. (art. 112, 
Anexo III, código 301b, com agravante previsto no 
artigo 85, inciso II, alínea b, do Decreto Estadual 
nº 47.383/2018, Lei Estadual nº 20.922/2013,). 
Tendo em vista que o autuado não apresentou 
defesa, a penalidade aplicada tornou-se definitiva, 
com trânsito em julgado do processo, nos termos 
do art. 65, parágrafo único, do Decreto Estadual 
nº 47.383/2018. ARQUIVADO.

CONFORME PREVISTO NO EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – SELEÇÃO DE 
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE COLABORA-
ÇÃO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA  POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FO-
MENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 
SEGUE CLASSIFICAÇÃO FINAL CONTENDO A RE-
LAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS E APTOS A 
RECEBEREM O RECURSO.

Continua na próxima página 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 001/2024
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RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2024

Valor R$ nº. Nome Total Cota Racial Resultado

5,921.05$ 1 Bruno Freddy Rudolf 210 1º Classificado

1 Eduardo Sabion 210 1º Classificado
2 Francisco Balbino de Lima Junior 201 SIM 2º Classificado - Cota

1 Marília Damiani Lavorenti 240 1º Classificado
2 Millena Barbosa Bueno da Silva 228 2º Classificado

1 Lúcia Maria Rodrigues Pedroso 153 1º Classificado
2 Amanda de Oliveira Bortoletto 141 2º Classificado

1 Adler Viana de Farias 192 SIM 1º Classificado - Cota
2 Ricardo de Queiroz Telles Rodrigues 186 2º Classificado

1 Gabriel Aparecido Alvarenga 162 1º Classificado

4 Woody Heffner Ramos da Silva 126
2º - Classificado - Maior pontuaçãono item C - critério de 
desempate

1 Vitor Heliton Barbosa Rodrigues 225 SIM 1º Classificado - Cota
7 Marcial Antônio de Araújo 210 2º Classificado - Maior idade - critério de desempate

6 Braiam Lincon Amorim de Oliveira 210
3º Classificado com maior nota ampla concorrência - com 
remanejamento de sobra de recursos de outros segmentos

7 Vinicius Miguel Leme da Silva Couto 210
4º Classificado com maior nota ampla concorrência - com 
remanejamento de sobra de recursos de outros segmentos

1 Natan Antonio de Toledo Santos 225 1º Classificado
2 Gerson Vinícius de Oliveira e Silva 210 2º Classificado
1 Nicolly Lara Marinelli 213 1º Classificado
3 Kahuê Cardoso Jesus 201 SIM 2º Classificado - Cota

11,000.00$

Resultado do Edital de Chamamento Público nº. 001/2024

c) Segmento - Música e Áudio visual

b) Segmento - Artes visuais, Artesanato e Literatura

a) Segmento - Teatro, Dança e Performance

d) Segmento - Cultura urbana, Cultura tradicional e outras artes

11,000.00$

11,000.00$

20,000.00$

20,000.00$

20,000.00$

20,000.00$

11,000.00$
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